
 
 

Av . San t os Du m on t , 1 7 8 9  1 4 º  an d ar –  6 0 1 5 0 - 1 6 0  –  For t a leza- CE 
Fon e: ( 8 5 )  4 3 3 .6 9 7 0  –  Fax : ( 8 5 )  2 6 1 .1 4 9 8  –  ar ce@ar ce.ce.g ov .b r  

 

 

ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 0 8  de j an ei r o d e 2 0 0 4  
              
 Local e  hora :  Sede da Agência, às 15: 30 horas. 

 
 Present es:  Os Conselheiros Marfisa Maria de Aguiar Ferreira 
Xim enes, José Bonifacio de Sousa Filho, Hugo de Brito Machado e, ainda, 
Alexandre Jorge O. Tr iandópolis, que atuou com o Secretário.  
                      
                       Assuntos Adm inist rat ivos:  O Conselho, por unanim idade, 
aprovou a Resolução n. 42, de 08 de janeiro de 2004, que disciplina quanto ao 
impedim ento e à suspeição de serv idores da Arce para atuarem  em processos 
adm inist rat ivos. 
Aprovada, tam bém  por  unanim idade, a m inuta ao prim eiro adit ivo ao Convênio 
n.º  01/ seinfra/ Dert / Detran/ Arce/ 2002 que entre si celebram  a Secretaria do 
Estado da Infra-Estrutura -  Seinfra, o Departam ento de Edificações, Rodovias e 
Transportes -  Dert , o Departam ento Estadual de Trânsito -  Detran e a Agência 
Reguladora de Serv iços Públicos Delegados do Estado do Ceará -  Arce, para os 
fins nele indicados. 
O Conselho decidiu, por  unanim idade, apreciando a m inuta de convênio 
apresentado pelo Sinterônibus, não part icipar do refer ido convênio m inutado, 
entendendo t ratar -se de m atér ia estranha à competência da Arce. 
O Conselho, por unanim idade, aprovou a Resolução n.º  43, de 08 de janeiro de 
2004, que acrescenta dois parágrafos ao ar t . 3º , da Resolução 35, de 13 de 
m arço de 2003. 
                       Julgam ent o de Processos: Pr . N o  0 0 .4 0 4 / 2 0 0 3 ;  
Reclamante:  Regina Maria Aguiar Nobre Aragão;  Reclamada:  COELCE;  
Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  Decisão:  O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclam ação procedente , nos term os do voto da 
Relatora;  Pr. N o 0 0 .3 3 1 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Arnaldo Mota Barbosa Júnior ;  
Reclamada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação im procedent e , nos termos 
do voto da Relatora;  Pr . N o 0 0 .3 2 4 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Francisco Ubiraci 
Araújo Forte;  Reclam ada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira Mar fisa Ximenes;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação procedent e , nos 
term os do voto da Relatora;  Pr. N o 0 0 .2 3 8 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  Maria Oneide 
Xim enes de Menezes;  Reclam ada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira Marfisa 
Xim enes;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação 
procedente , nos termos do voto da Relatora;  Pr. N o 1 0 .1 5 6 / 2 0 0 3 ;  
Reclamante:  Raim undo Wilson de Miranda Neto;  Reclam ada:  CAGECE;  
Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, julgou a reclam ação procedente , nos term os do voto da 
Relatora;  Pr . N o 0 0 .2 2 8 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Luzinete Araruna de Alm eida;  
Reclamada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação im procedent e , nos termos 
do voto da Relatora Pr. N o 0 0 .2 0 9 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  Prefeitura Municipal 
de Tianguá;  Reclam ada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira Mar fisa Xim enes;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação procedente  em  
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par t e , nos term os do voto da Relatora;  Pr . N o  0 0 .1 5 9 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  
Prefeitura Municipal de I tait inga;  Reclam ada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira 
Mar fisa Xim enes;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a reclam ação 
p r oceden t e em  p ar t e , nos term os do voto da Relatora;  Pr . N o 
0 0 .2 7 2 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Prefeitura Municipal de Acarape;  Reclam ada:  
COELCE;  Relatora:  Conselheira Mar fisa Ximenes;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, julgou a reclam ação p r oceden t e em  par t e , nos term os do voto 
da Relatora;  Pr . N o  0 0 .3 4 0 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Prefeitura Municipal de 
Sobral;  Reclam ada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  Decisão:  
O Conselho, por  unanimidade, julgou a reclam ação p r oced en t e  em  par t e , 
nos termos do voto da Relatora;  Pr . No  0 0 .3 5 7 / 2 0 0 2  ( RECURSO À A NEEL) ;  
Recorrente:  COELCE;  Recorr ido:  José Dourado Freire;  Relatora:  Conselheira 
Mar fisa Xim enes;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, m an t ev e a 
decisão , nos term os do voto da Relatora;  Pr . N o  0 0 .1 8 1 / 2 0 0 3  ( RECURSO À 
ANEEL) ;  Recorrente:  COELCE;  Recorrida:  Ana Lúcia da Silva Benavenuto;  
Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, r econ side r ou a decisão , nos termos do voto da Relatora;  Pr . 
N o  0 0 .2 2 0 / 2 0 0 3  ( RECURSO À A NEEL) ;  Recorrente:  COELCE;  Recorrida:  
Salom é de Sousa Ferreira;  Relatora:  Conselheira Mar fisa Xim enes;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, m an t eve a d ecisão , nos term os do voto da 
Relatora;   Pr . No  0 0 .2 6 3 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Antônio de Pádua Lopes de 
Freitas;  Reclamada:  COELCE;  Relatora:  Conselheira Marfisa Xim enes;  Decisão:  
O Conselho, por  unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos term os 
do voto da Relatora;  Pr . N o 0 0 .3 7 8 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  Antônia de Fát im a 
Vasconcelos Sousa;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  
Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a reclamação im p r oceden t e , 
nos term os do voto do Relator;  Pr . N o 0 0 .5 2 8 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ;  
Recorrente:  Águida Rodrigues Nogueira;  Recorrida:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, m an t ev e 
a decisão , nos termos do voto do Relator ;  Pr . N o 0 0 .1 4 7 / 2 0 0 3  
( RECURSO) ;  Recorrente:  Anne Mary  Saldanha Freire;  Recorrida:  COELCE;  
Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
m an t ev e a  decisão , nos term os do voto do Relator ;  Pr . N o  0 0 .0 5 3 / 2 0 0 2  
( RECURSO À A NEEL) ;  Recorrente:  COELCE;  Recorr ido: Raimundo Nonato 
Silva Forte;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, n egou p r ov im en t o ao r ecu r so , nos term os do voto do 
Relator ;  Pr . N o 0 0 .1 2 6 / 2 0 0 3  ( RECURSO À A NEEL) ;  Recorrente:  COELCE;  
Recorr ida:  Fundação Érico Mota ;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  
O Conselho, por unanim idade, n egou p r ov im en t o ao r ecu r so , nos term os do 
voto do Relator;   Pr . N o 0 0 .2 3 3 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Michelle Braga Girão;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e  em  p ar t e , nos 
term os do voto do Relator;  Pr . N o  0 0 .1 1 7 / 2 0 0 3  ( PEDI DO DE 
RECONSI DERAÇÃO) ;  Recorrente: COELCE;  Recorrido:  Pedro Araújo de 
Sousa;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, n egou p r ov im en t o ao p ed ido d e  r econ sid er ação , nos 
term os do voto do Relator;  Pr . N o 0 0 .3 4 7 / 2 0 0 3  ( RECURSO À A NEEL) ;  
Recorrente:  Antônio Nidovando Pereira Pinheiro;  Recorrida:  COELCE ;     
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Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
m an t ev e a decisão , nos term os do voto do Relator;                                                     
Pr . N o 0 0 .4 1 7 / 2 0 0 3 ( CONSULTA) ;  Consulente:  Adailza Bezerra – LM 
Desenvolv im ento Im obiliár io ;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, decid iu r espon der a  con su l t a , nos term os do 
voto do Relator;  AI . N o 7 5 .0 0 2 / 2 0 0 3  ( RECURSO) ;  Autuada: COELCE;  
Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
anu lou a decisão ado t ada pelo Con selho Dir et o r em  0 3  de ab r i l de 
2 0 0 3 ,j u lgou p r oceden t e o Au t o de I n f r ação , n ego u o p ed id o d e 
r econ sider ação e n ego u p r ov im en t o ao r ecu r so , nos term os do voto do 
Relator ;  Pr . No  1 0 .1 3 8 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Mar ia Cacilda Barbosa;  
Reclamada:  CAGECE;  Relator:  Conselheiro Hugo de Br ito Machado:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclamação im p r oceden t e , nos termos 
do voto do Relator ;  Pr . N o  0 0 .3 1 4 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  Francisco Car los da 
Costa Moura;  Recorr ida:  COELCE ;  Relator :  Conselheiro Hugo de Brito 
Machado;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação 
p r oceden t e  em  par t e , nos term os da m anifestação da CEE, e im p r oced en t e 
quanto à t ransferência do débito para a UC do reclam ante, nos termos do voto 
do Relator;  Pr . N o 0 0 .1 2 5 / 2 0 0 3  ( RECURSO À A NEEL) ;  Recorrentes:  
COELCE e Genilde Ernesto Alves;  Recorridos:  Os m esm os ;  Relator :  
Conselheiro Hugo de Br ito Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
m an t ev e a  decisão , nos term os do voto do Relator ;  Pr . N o  0 0 .1 3 6 / 2 0 0 3  
( RECURSO À A NEEL) ;  Recorrente:  COELCE;  Recorrido:  Dut ra Pedrosa 
Cavalcante;  Relator:  Conselheiro Hugo de Br ito Machado;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, m an t ev e a decisão , nos termos do voto do 
Relator ;  Pr . No  00 .4 0 6 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Silvana Santos Pereira;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo de Br ito Machado:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclamação im p r oceden t e , nos termos 
do voto do Relator;  Pr . N o  00 .2 7 3 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Município de São 
Benedito;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo de Brito Machado:  
O Conselho, por  unanimidade, julgou a reclam ação p r oced en t e  em  par t e , 
nos term os da do voto do relator;  Pr . No  00 .0 2 1 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  Paulo 
Roberto Moreira de Alm eida;  Reclam ada:  COELCE;  Relator :  Conselheiro Hugo 
de Brito Machado:  O Conselho, por unanimidade, julgou a reclam ação 
p r oceden t e , nos term os do voto do Relator;  Pr . N o  0 0 .1 6 2 / 2 0 0 3 ;  
Reclamante:  Município de Pacatuba;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro 
Hugo de Br ito Machado:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação 
p r oceden t e em  par t e , nos term os do voto do Relator;  Pr . N o 0 0 .2 8 2 / 2 0 0 3 ;  
Reclamante:  Têxt il União;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Hugo de 
Br ito Machado:  O Conselho, por  unanim idade, julgou não conhecer da 
reclam ação, determ inando o arquivam ento do processo, nos term os do voto do 
Relator ;  

 

Hora de Encerram ento:  18: 00 h. 


